
INSPECÇÃO REGIONAL DO TRABALHO

Aviso n.º 148/2004 de 2 de Março de 2004

Nos termos do artigo 14º do Regime Geral das Contra-Ordenações Laborais, anexo à Lei nº. 116, de 4 de

Agosto de 1999, conjugado com o artigo 24º - A, aditado ao D. L nº 441/91, de 14 de Novembro, pela Lei

118/99, de 11 de Agosto, publicita-se que a empresa Gestinco- Gestão de Projectos e Construção Ldª,

com Urbanização da Terra da Eira, Lote 2, Bloco 2, Lojas A,B,C- Alfragide - Amadora, foi condenada no

pagamento da coima de 498,80 euros, por incumprimento do dever de cooperação, violando assim o

estatuído no artigo 8º , nº 4 , alínea c) do Decreto- Lei nº 441/91, de 14 de Novembro, na redacção dada

pelo artigo 1º do Decreto- Lei 133/99, de 21 Abril constituindo-se nestes termos autor material de contra-

ordenação grave.

 10 de Dezembro de 2003. A Inspectora do Trabalho, Maria Amélia Claro Guedes de Seixas Rosas Pereira.


